INDICAÇÃO Nº 
1868
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja implantado um posto de atendimento do Iamspe ou a celebração de Convênio, através do DECAM, com entidades médicas, clínicas e laboratórios, para o atendimento da população dos servidores públicos estaduais de Peruíbe, que, atualmente, tem que se deslocar para a Cidade de Santos, encontrando grandes dificuldades de atendimento.

JUSTIFICATIVA:

Desde a criação do IAMSPE, em 9 de julho de 1961, nota-se o desenvolvimento de uma política voltada para a sua evolução no sentido de oferecer um sistema de saúde moderno, eficiente, solidário e de baixo custo aos seus usuários. 

Tendo em vista que o Iamspe é um órgão vinculado ao Governo do Estado, subordinado à Secretaria da Saúde e mantido pelo desconto de 2% em holerite do funcionalismo público estadual, nada mais justo que a população de Peruíbe possa usufruir de tal serviço. Ao longo de seus 42 anos de existência, o Instituto vem tentando acompanhar as mudanças pelas quais atravessa a política de saúde e a tecnologia médica, no Brasil e no mundo.

Atualmente, é sabido que há um grande esforço em curso pela descentralização da assistência médica. Essa medida beneficia tanto os usuários do Interior, quanto os da Capital e Grande São Paulo. Para isso, o Departamento de Convênios e Assistência Médica - Decam - do Iamspe vem assinando contratos com entidades médicas, clínicas e laboratórios.

Hoje, um de seus maiores desafios é a assistência médica descentralizada, através da realização de convênios com hospitais, clínicas e laboratórios em vários pontos do estado. Assim, o funcionário público estadual que mora no interior poderá ser assistido em sua própria cidade ou região.

Vale destacar, nesse ponto, que a população dos servidores de Peruíbe, quando necessitam de assistência médica, possuem duas alternativas: ou se deslocam para Santos, cuja distância é de pelo menos 100 km ou, se deslocam para São Paulo, cuja distância ainda é maior-160 km. Assim, acabam, tendo que se utilizar dos serviços do SUS, que somente conseguem agendar consultas num prazo de espera de pelo menos seis meses. 

A descentralização do atendimento no Hospital do Servidor Público Estadual (HSPE) é, sem dúvida, de grande importância.  Essa medida, além de desafogar o Hospital, oferece maior comodidade aos usuários que moram longe. Para isso, o Decam vem fechando contratos com vários hospitais, que oferecem consultas nas especialidades mais procuradas. A redução do número de pacientes atendidos no HSPE, permitirá um maior rodízio de leitos hospitalares, a diminuição das filas e do tempo de espera para a marcação de consultas e a melhoria da qualidade do atendimento. 
É preciso haver um compromisso social com os usuários, que não são apenas clientes ou mesmo cidadãos, mas, sobretudo, são seres humanos. 
Daí, a importância da continuidade da política de descentralização, devendo-se atentar para o caráter prioritário a ser dado aos municípios mais carentes. 
A ampliação da assistência médica nas cidades do Interior, permitirá que os usuários sejam atendidos nos próprios municípios onde residem, seja a nível ambulatorial ou de internação. Tal medida ajudará muito, principalmente, o servidor que não dispõe de condições financeiras para ficar de deslocando de seu município.   

O Departamento de Convênios e Assistência Médica – Decam, cuja missão é promover a descentralização da assistência médica aos funcionários públicos na Capital, na Grande São Paulo e no Interior, conta com uma rede de serviços que compreende somente 18 Centros de Assistência Médico-Ambulatorial – Ceamas – localizados nas seguintes cidades do interior: Araçatuba, Araraquara, Assis, Barretos, Bauru, Campinas, Franca, Marília, Piracicaba, Presidente Prudente, Registro, Ribeirão Preto, Santos, São João da Boa Vista, São José dos Campos, São José do Rio Preto, Sorocaba e Taubaté. Todos têm o objetivo de oferecer assistência médica aos usuários de suas regiões. 

Então, pergunta-se: como fica a situação de todo aquele servidor que sofre em seus hollerites o desconto mensal dos 2%(dois) por cento, mas que continuam  carecendo de atendimento nos municípios onde residem?.

Diante da injusta situação apontada, faz-se necessária a pronta ação do Governo do Estado, motivo pelo qual me sirvo da presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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